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Câmara Municipal de Ilha Comprida

AU’l'(')(; RAFO Ng 173/2025

(Projeto de Lei n1 204/2025)

AtJTORIZA CHEFE 1)0 PO 1) E 11

EXE(=Urll1 VC) A PROCEDER COM
AlIERTUll,'\ 1)E CRÉDITO ADICIONAI.
ES PICCIA I J E 1)Á o IJT liA S

PRO VIDÊNCI AS.

Milton Cesar Pires, Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida/SP, no us(>

das atribuições lcgais c com fulcro no dispositivo no inciso V do artigo 26 da 1,ci Orgânica cl, 1

Município, FAZ SABER, que a Câmara Municipal em sua 39- Sessão Ordinária, realizada cm 02

de dezembro de 2.025, aprovou por sete votos favoráveis, o Projeto de 1.ci n'’ 204/2025, dc autoria

da Senhora Prefeita Municipal, Maristcla Osório dc Marques Cardona, com a seguinte redação :

Artigo 1'’ Fica a Contabilidade Municipal, autorizada a proceder com a Abertura de Crédito
Adicional I':special na iIuportância dc R$ 52.000.00(cinquenta e dois mil reais ).
distribuídos nas seguintes dotaçõcs:
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02.32

02.32.01

08.244.0030.2058

3.3.90.30

3.3.9(j.32

3.3.90.39

1 ..+ .90.52

1)01)1 iR llXl!(:U'l’IVO
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C-Fllll" IA DI! CIABINF:’l'L':

I'-LJNI)o SOCiAL DE SOI.IDARll iDADE - MANU’FUNÇÃO
MAI-l:RIAI, D!! C-ONSUMO

»IAFI':RIAI.. BEM OU SE11VIÇO 1)/\RA DISTRIBUIÇ

1 1 o.0000

1 1 o.0000

1 1 o.0000

1 oo.0000

2 . ooo,oo

3 0 . OOtJ,01 )

5.0 00,oo

1 5.000.oo

OLJ'i-ROS SEIIV'FI«:RCEI Ii( )S-1)1:SSO/\ JURÍDICA

l:Qull)AMI iNI-OS [ 1 M/YI'111<1 Al. l)i;i<MANEN'l'L

3

1’o 7>1 1, RS 52.000,00

Artigo 2' Os recursos necessários ao atendimento7da dotação acima serão cobertos com o

cxccsso dc arrecadação na conta Ü Fundf Social de Solidariedade.

)F na/\rligo 3'’ 1 ':stu 1.ci entrará em viR publi\ação.
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